
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FLUXOGRAMA DE CONDUTAS EM CASOS DE ÓBITO EM DOMICÍLIO 

 

Proceder exame externo 
do falecido a fim de 

afastar possibilidade de 
causa externa 

Óbito em domicílio, com ou 
sem assistência médica 

recente, em horário das 7h 
às 17h → O médico da 
Unidade de Atenção 

Primária (UAPS) da área 
será acionado 

Fora do horário de 
atendimento da 

Unidade de Atenção 
Primária (UAPS), a 

família deverá 
acionar o SAMU 

(192). 

Causa externa? 
(homicídio, acidente, 
trauma, suicídio ou 

morte suspeita) 
 

SIM 

Acionar ou orientar a 
família a acionar a Polícia 
Civil (190), que procederá 
à geração de Boletim de 

Ocorrência Policial, e 
acionamento do IML 

NÃO 

Causa natural 
(doença ou estado mórbido) 

 

É possível  
definir a Causa 

Básica de 
 Morte? 

 

SIM 

NÃO 

Encerrar com CID R98 – 
“Morte sem 

assistência”, ou CID 
R99 – “Outras causas 
mal definidas e as não 

especificadas de 
mortalidade” e seguir 
os procedimentos da 

etapa abaixo:  
1: em horário de 

funcionamento da 
UAPS? ou  

2: fora do horário de 
funcionamento da 

UAPS 
 

1- Atendimento pelo Médico da UAPS da 
área de abrangência do falecido: 

constatação do óbito; preenchimento do 
Comunicado de Óbito para a Central de Luto 

(Anexo) e da Declaração de Óbito (DO) 

 

Horário de 
funcionamento 

da UAPS? 
 

SIM NÃO 

2- Atendimento pelo Médico do SAMU, que 
deverá ser acionado pela família (192), o 
médico então, realizará a constatação do 

óbito e fornecerá à família o Comunicado de 
Óbito para a Central de Luto (Anexo) (a 

Declaração de Óbito poderá ser preenchida 
no domicílio pelo médico do SAMU ou pelo 

médico da UPA caso o corpo seja 
encaminhado pelo SAMU para a UPA) 

Orientar a família a comparecer na Central de Luto 
Municipal das 08h00 às 17h00, para a emissão da 

Guia de Autorização Funeral (GAF). O médico 
entregará à família a Declaração de Óbito e deverá, 

ainda, enviar uma foto do Comunicado de Óbito 
para a Central de Luto, o mais rápido possível, 

através do whatsapp: 41 98407-7793, para que esta 
tome ciência da ocorrência do óbito 

Nos casos em que o corpo do falecido for 
encaminhado a UPA, a DO ficará retida na UPA e 
só será liberada após a apresentação da Guia de 

Autorização Funeral (GAF), que poderá ser 
apresentada pelo familiar ou pela funerária 

autorizada, no momento da liberação do corpo 
 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
    41-3608 7655        41 99146-5476 



COMUNICADO DE ÓBITO PARA A CENTRAL DE LUTO 

 

NOME: 

 

REGISTRO GERAL (RG):     CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF): 

 

COR:   SEXO:   ESTADO CIVIL:             IDADE: 

 

ENDEREÇO: 

 

 

HORA DO ÓBITO: DATA DO ÓBITO:  LOCAL DE FALECIMENTO: 

 

CAUSA DA MORTE: 

 

NOME DO DECLARANTE/RESPONSÁVEL FAMILIAR: 

 

NOME COMPLETO DO MÉDICO QUE CONSTATOU O ÓBITO: 

 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES: 

 

 
 

O conteúdo do comunicado é verdadeiro. Dou fé.  

Data e local:  

 
 
 
 

________________________________________________ 
                                                                                                                      Assinatura do Comunicante Responsável                     


